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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 725/2024 

 

Participação Ampla - Lote 01 

 

 
DA REALIZAÇÃO 

 

ÓRGÃO LICITANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBITINGA 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: http://164.163.52.93:8079/compraseditali/ 

RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS: 19/11/2024 

DATA DE INÍCIO DE ENVIO DE PROPOSTA: 20/11/2024 

DATA DE ENCERRAMENTO DO ENVIO DE PROPOSTA: 0 3 /12/2024 -  08h59min 

(horário de Brasília). 

 

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO: 03/12/2024, às 09h01min (horário de Brasília). 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

INFORMAÇÕES: (16)3352-1060, e-mails tesouraria@saaeibitinga.sp.gov.br / 

sergio.compras.ibitinga@gmail.com 

 

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: www.saaeibitinga.sp.gov.br, 

e Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no http://164.163.52.93:8079/compraseditali/. 

 

PUBLICAÇÃO: 

Edital publicado no Diário Oficial do Município e nos sites www.saaeibitinga.sp.gov.br , Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP) e http://164.163.52.93:8079/compraseditali/ 

 

PROCESSO DE DESPESA N.º: 038/2024 

 

COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA – SP, vem mui respeitosamente, trazer ao conhecimento de todos, que não hesitará 

em penalizar os licitantes que descumprirem o pactuado neste edital conforme artigo 155º e 

156° da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais leis pertinentes. Eventual inobservância das 

regras legais, o SAAE de Ibitinga – SP, se pronunciará com clareza e precisão quanto às suas 

decisões de aplicar multas, suspender e impedir proponentes de participarem de certames 

licitatórios. Desta feita, no intuito de evitar transtornos, solicitamos aos licitantes interessados 

que apresentem adequadamente a documentação relativa à habilitação e proposta de preços, 

firmando lances de forma consciente, séria, concisa, firme, concreta e exequível. Os licitantes 

deverão entregar o serviço em conformidade com o prazo, preços, padrões de qualidades 

exigidos no edital e leis pertinentes. Por fim, salientamos que pedidos de recomposição ou 

http://164.163.52.93:8079/compraseditali/
http://www.saaeibitinga.sp.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://164.163.52.93:8079/compraseditali/
http://www.saaeibitinga.sp.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://164.163.52.93:8079/compraseditali/


 

Pregão Eletrônico nº. 011/2024      Fl.: 2 

realinhamento de preços são exceções à regra, aplicáveis exclusivamente em situações 

especiais, e somente serão deferidos se estiverem em total consonância com a lei. 

 

PREÂMBULO: 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibitinga/SP, CNPJ n.º 45.321.790/0001-90, 

estabelecida na Rua Capitão Felicio Racy nº 1556, Centro, Estado de São Paulo, CEP 

14.940-187, por meio do Sr. Gestor Executivo, no uso de sua competência e poder, torna 

pública para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 

anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024, 

do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO para o Registro de Preço de  1.225 METROS 

CÚBICOS (DE CAMINHÃO COM HIDROJATEAMENTO)conforme Termo de 

Referência anexo a este edital, cujo pedido mínimo, será de 175 m³, que será regido pela 

legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021- Lei de Licitações e Contratos Administrativos, pela Lei Complementar Federal 

nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa 

do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelo(s) Decreto(s) 

Municipal(is) nº 5.713/23 – Regulamento sobre o Sistema de Registro de Preços, bem como 

pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que 

as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. Nos casos 

de conflito das informações entre os anexos e este edital, prevalecerá as informações 

dispostas no Edital. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na autarquia. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por Agente de Contratação do SAAE de Ibitinga, denominado(a) Pregoeiro(a), 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica 

do Portal de Compras do SAAE  através do link http://164.163.52.93:8079/compraseditali/ . 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

SERVIÇO DE FORMA PARCELADA DE CAMINHÃO EQUIPADO COM 

HIDROJATO PARA ESVAZIAMENTO E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS E 

ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO NA QUANTIDADE DE 1225m3 DE 

RESÍDUOS, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO, PODENDO SER PRORROGADO 

POR IGUAL PERIODO, em conformidade com o termo de referência do edital, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

1.1.1. O serviço deverá possuir a seguir a seguinte características: 

A empresa deverá possuir caminhão próprio equipado com equipamento de hidrojateamento e 

sucção ou alugar o mesmo, para que possa executar o serviço demando. 

O serviço deverá ser feito com excelência e corresponder às expectativas da autarquia. 

A empresa deverá ser licenciada nos órgãos ambientais, e ter seus funcionários treinados 

obedecendo as normas regulamentadoras. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://drive.google.com/drive/folders/1lYBxxV8kEp5tkLQDQS9Im-MRA-hROmF3
http://164.163.52.93:8079/compraseditali/
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1.2 O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto neste 

edital, desde que tal oferta seja devidamente justificada, porém é vedado oferta em quantidade 

superior ao limite desde certame. 

1.3. Caso o licitante vencedor não puder ofertar a quantidade total, os demais licitantes poderão 

fornecer o objeto deste certame, desde que concorde em praticar os mesmos preços do licitante 

vencedor.  

1.4. Será admitido o registro de mais de um fornecedor, por meio de cadastro reserva, o registro 

de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem 

de classificação, sendo que em seguida serão incluídos os licitantes ou licitantes que 

mantiverem a proposta original  

 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere a lei 123/2006, também conhecida como Lei 

Geral da Micro e Pequena Empresa, estabelece um tratamento diferenciado para microempresas 

e empresas de pequeno porte (ME e EPP), fica limitada às microempresas e empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda que não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.1.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 

ELETRÔNICA. 

2.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, e para 

o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 

123/2006. 

2.1.4. A falsidade da declaração de que trata do enquadramento da empresa como ME e EPP,  

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do serviço. 

2.3. A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 

estabelecido. 

2.4.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 
2.5. O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerente do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.6. CADASTRO NO SISTEMA 

2.6.1. O cadastro no Sistema poderá ser feito no http://164.163.52.93:8079/compraseditali/. 

Após enviar a solicitação, será enviado por e-mail a Chave de identificação e a Senha. O 

cadastro será feito apenas uma vez e poderá ser utilizado para licitações futuras. 

2.6.2. Orientações sobre como operar a plataforma estará disponível no link no canto inferior 

esquerdo da tela. 

2.6.3. Para maiores duvidas, entrar em contato com a Amendola & Amendola (gestora da 

plataforma do pregão), através do telefone (17) 2137-2200. 

 

2.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

2.7.11. Não será admitida a participação neste certame licitatório, pessoas físicas ou jurídicas 

que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, com base no art. 

87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993; art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; e art. 14, 

inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021 (vide Processo TJSP nº1000187-59.2023.8.26.0236). 

2.7.12. Não será admitida a participação neste certame licitatório, pessoas físicas ou jurídicas 

que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

http://164.163.52.93:8079/compraseditali/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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com base no art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, e que não tenha sido promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. As despesas oriundas das futuras contratações serão suportadas pelos Orçamentos 

Financeiros de acordo com o exercício vigente do SAAE no momento da emissão do pedido, 

3.3.90.30.00 - Manutenção do Serviço de Coleta e Tratamento de Esgoto Ficha nº 23. 

3.1.1. A indicação da ficha orçamentária será feita no momento da formalização do Pedido. 
 

4. DA FORMALIZAÇÃO DE QUESTIONAMENTOS 

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de Licitação perante a 

Administração, o Licitante que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame. 
4.2. Serão conhecidos e apreciados os questionamentos encaminhados ao e-mail 

tesouraria@saaeibitinga.sp.gov.br, em formato “.doc”, de preferência em documento 

timbrado pela empresa,  no prazo descrito no item 4.1. 

4.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. Para formular as 

repostas, o Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pelo Termo de 

Referência e/ou pela elaboração do Edital. 

4.4. Os questionamentos, os pedidos de esclarecimentos, bem como suas respectivas respostas 

serão publicados no sítio oficial da autarquia e na plataforma utilizada para a licitação para 

conhecimento dos interessados e farão parte integrante do processo licitatório e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:tesouraria@saaeibitinga.sp.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

Pregão Eletrônico nº. 011/2024      Fl.: 6 

5. DA IMPUGNAÇÃO 

5.1 Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão 

Eletrônico, mediante petição a ser enviada ao e-mail tesouraria@saaeibitinga.sp.gov.br, em 

formato “.doc”, de preferência em documento timbrado pela empresa. 

 

5.2. Decai do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a Administração, o 

Licitante que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e/ou deste Edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

5.4. As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio oficial da 

autarquia e na plataforma utilizada para a licitação, para conhecimento dos interessados. 

 

6. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as 

MARCAS e MODELO (se houver) dos serviços ofertados. 

6.2.1. Em casos nos quais as marcas identificarem o licitante, deve-se informar a marca do 

serviço como “MARCA PRÓPRIA”, devendo alterar este campo posteriormente no momento 

em que enviar a proposta readequada, caso tal licitante vença alguns dos itens deste certame. 

6.3. O serviço deverá estar dentro das especificações contidas no Termo de Referência – Anexo 

I do edital e de acordo com os demais documentos anexos ao edital.   

6.4. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 
6.5. Para o licitante ME/EPP será necessário a informação do regime fiscal no campo próprio 

sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de 

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

6.6. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 

MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
6.7. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto/serviço até sua entrega no local fixado por este edital. 
6.8. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 

Legislação em vigor. 
6.9. O lance deverá ser ofertado em conformidade com o serviço do edital, se for global, preço 

total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-se observar um valor de 

diferença mínima entre os lances, conforme previsto no item 7.3.2. 
6.10. O envio da proposta e demais documentações exigidas neste edital, ocorrerá traz do chat 

da plataforma. 

 

 

 

mailto:tesouraria@saaeibitinga.sp.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 

na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro 

a avaliar a aceitabilidade das propostas. Todo contato com o Pregoeiro deve ser feito através 

do chat disponibilizado pelo sistema. O Pregoeiro não atenderá licitantes durante a sessão, 

seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio que não o chat do sistema. 
7.1.1. A tentativa de comunicação com o(a) pregoeiro(a) de forma que não seja via chat, 

conforme descrito no item anterior, é motivo para a desclassificação do Licitante, para 

que não haja nenhuma situação de diferenciação a qualquer das partes, em atendimento 

ao princípio da igualdade. 

7.1.2. Qualquer tentativa, mesmo que sutil e/ou discreta, de revelar a própria identidade 

durante a sessão resultará na desqualificação imediata do licitante.  

7.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 
7.3.1. Não serão aceitos, ao final da disputa, preços com mais do que 2 (duas) casas decimais 

após a vírgula. Sendo necessário a negociação e o arredondamento dos preços no caso de 

ocorrer. 
7.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários, quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 1% (um por cento). 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.5. Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa de lances. 

7.6. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, será o divulgado no 

termo de referência em anexo. 
7.7. O(a) Pregoeiro(a) deverá excluir, justificadamente, lances inexequíveis ou com valores 

digitados errados, na etapa de disputa. O licitante também poderá excluir ou solicitar a exclusão 

de seu lance uma única vez. 
7.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 
7.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.9.1. Quando da desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 60 (sessenta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
7.10. A disputa será no modo ABERTO, conforme previsto no art. 56, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, e a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
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últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
7.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 7.11, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 
7.13. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor 

mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar 

em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
7.14. Facultativamente, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 

prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de 

anunciar o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para 

que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

7.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca 

da aceitação do lance de menor valor. 

7.16. Os documentos solicitados relativos à habilitação serão exigidos apenas do licitante 

vencedor e deverão ser ANEXADOS, em local próprio para documentos, para que se evite a 

desclassificação por identificação. 

7.16.1. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS 

ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES DO PREGÃO. 

7.17. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 

nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
7.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 
7.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o serviço será encaminhado à autoridade superior para adjudicação ao autor da 

proposta ou lance de menor preço. 
7.20. Caso haja demasiada demora por parte do(s) representante(s) da(s) empresa(s) 

vencedora(s) para envio da proposta, declarações e/ou demais documentos necessários à 

habilitação, conforme elencados no Item 9 do edital, o(a) Pregoeiro(a), a seu critério, poderá 

estipular um prazo máximo para envio dos mesmos, através de mensagem enviada pelo chat do 

sistema. Caso não seja enviada toda documentação necessária no prazo estipulado pelo(a) 

pregoeiro(a), a empresa licitante será INABILITADA para o(s) item(ns) que venceu, passando 

o(s) referido(s) item(ns) a ser negociado(s) com o próximo licitante com melhor oferta para 

o(s) mesmo(s). 
7.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC n.º 

123/2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para desempate em favor ME/EPP dos itens 

para ampla participação. Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor 

preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
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7.22. Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
7.22.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada 

por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
7.22.2.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem. 

7.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.24.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.24.3.1. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.24.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.24.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.24.4.2. Empresas brasileiras; 

7.24.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.24.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

7.25.4 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta 

readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.25.4.1. A proposta final READEQUADA deverá ser encaminhada no prazo estipulado 

pelo(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e devendo ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 

a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

Deverá conter ainda:  
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, telefone para contato, 

endereço de e-mail e dados do representante legal da empresa que assinará a ata; 

b) Número do Pregão e do Processo; 
c) Marca (dispensada nos casos de licitação de serviços); e descrição do serviço da presente 

licitação, em conformidade com as especificações técnicas deste Edital; 
d) Valor unitário e valor total de cada item, em moeda corrente nacional, em algarismo, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 

ou indiretas, necessárias para a execução do ser do edital, inclusive os de ordem social, 

previdenciária, trabalhista, securitária e tributária. 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

f) A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor (pessoa jurídica) para fins de pagamento, bem como todos os dados de identificação 

do representante legal da empresa que assinará o Contrato ou Ata de Registro de preços. 
g) DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta. (art. 63, § 1º, Lei Federal nº 14.133/2021). 

7.26. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 

reinicio da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para definição 

das demais colocações. 

7.27. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do registro/contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 
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7.28. Todas as especificações do serviço contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência (sendo o caso), vinculam a Contratada. 

7.29. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 
7.30. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 
7.31. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
7.34. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
7.35. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 

nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 

melhor. 

7.36. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, será declarado vencedor para posterior adjudicação ao autor da proposta ou lance de 

menor preço. 
7.37. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.38. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

7.39. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1. Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO UNITÁRIO, observado o prazo 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
8.2. Em atendimento ao disposto no capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006, serão 

observados os seguintes procedimentos para os itens/lotes de participação ampla: 

8.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 



 

Pregão Eletrônico nº. 011/2024      Fl.: 12 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 

por cento) superior à proposta de menor lance, a disputa será reaberta conforme prevê o art. 54, 

§ 4º da lei 14.133, da seguinte maneira: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 

sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 (cinco) 

minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 

favor o objeto do pregão; 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 

porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na Lei. 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 

forma da Lei, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

8.2.2. O serviço licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

8.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se a proposta 

de preços reformulada e aqueles que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A 

proposta poderá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que 

não haja majoração do preço proposto. 
8.4.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 

a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante vencedor, observado o disposto neste Edital. 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 
8.7. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 
8.8. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, conforme 

indicado no item 2.7, mediante a consultas aos sites oficiais de cadastros, sendo eles: 

8.8.1. Certidão Negativa Correcional – CGU (CEIS/CNEP) (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

Pregão Eletrônico nº. 011/2024      Fl.: 13 

8.8.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.8.3. Relação de licitantes inabilitados e inidôneos mantida pelo site do Tribunal de Contas da 

União (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS); 

8.8.4. Relação de Apenados publicada mensalmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

e mantida no site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo/SP: 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

8.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

8.10. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.10.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.10.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.10.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.11. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.12. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital. 

8.13. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao serviço 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

8.14. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.14.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.14.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.14.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.14.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.14.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.17. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 

licitante. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

8.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.18.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.18.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.18.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

9.  DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À  HABILITAÇÃO 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir; 
 

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede ou 

domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com o INSS - mediante a apresentação 

da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos 

de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 

1.751/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - mediante a apresentação de Certidão 

de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 

Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante 

legal do licitante, sob as penas da lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – mediante a apresentação de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pelo 

Município; 
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeitos de Negativa, em 

cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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a) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 

pelo distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 

90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 

documento. 
a.1) No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, desde que 

acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e 

que demonstre a capacidade de atendimento das exigências para a comprovação econômico-

financeira previstas no edital. 
a.2) No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis 

em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 

90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

acompanhado da comprovação da boa situação financeira da empresa, cujo resultado deverá ser 

maior ou igual a 01 (um) inteiro, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Liquidez Geral =              Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

                                            Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

Solvência Geral =                              Ativo Total  

                                    Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

Liquidez Corrente =                      Ativo Circulante 

                                                       Passivo Circulante 

 

b.1. Os índices acima referidos deverão ser apresentados com destaque em folha separada 

devidamente assinado, que serão analisados por Contador da Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Ibitinga. 

b.2. Os documentos referidos na alínea “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b.3 Em casos de ME e EPP, além dos balanços serem usados para fins de qualificação 

financeira, eles também serão usados para verificação do enquadramento do porte da empresa. 

9.5. COMPROVAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

a) Comprovante que a empresa já forneceu ou está fornecendo o serviço deste certame à 

outras empresas de direito privado ou público. 

9.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

DECLARAÇÕES subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel 

timbrado conforme modelo mostrado no Anexo III deste Edital, atestando que:  

a) Nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2024, a 

empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
b) Está ciente da obrigação de manter o endereço e contatos (telefone e e-mail) da empresa 

atualizado junto ao SAAE de Ibitinga, e de que as notificações e comunicações formais 

decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço e contatos informados. Caso 
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a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial Eletrônico da Estância 

Turística de Ibitinga. 

c) Não foi declarada inidônea ou impedida para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou 

se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 

de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido. 

9.6.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte, para a fruição do benefício que trata 

a Lei Complementar n° 123/2006, deverão enviar também a Declaração de enquadramento de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte conforme Anexo VII deste edital. 
9.7. Os documentos para habilitação serão exigidos SOMENTE DO LICITANTE 

VENCEDOR, após convocação realizada em sessão pelo pregoeiro(a). 

9.8. O(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 

prazo para atendimento. 

9.9. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, após o prazo determinado, 

implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de novo 

prazo para apresentação da documentação exigida para a habilitação. 

9.10. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ 

e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros a filial. Caso o licitante seja a 

Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão 

ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
9.11. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 

de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
9.12. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
9.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

9.12.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema. 
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9.14. Com vistas ao princípio da eficiência, quando todos os licitantes forem inabilitados ou 

todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 

de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, em 

reabertura da sessão pública eletrônica, para que o certame não seja fracassado. 
 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

10.2.1. A nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis contados da 

publicação do aviso no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Ibitinga. 
 

11. DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 
11.1. O fornecimento será feito de forma parcelada, conforme as necessidades de manutenções, 

de acordo com os pedidos da contratante e com a disponibilidade orçamentário-financeira. 

11.1.1. No caso da contratada não cumprir o prazo de entrega dos materiais por motivo que 

julgar relevante, deverá formalizar um documento de justificativa do atraso, que, depois de 

apreciado pelo responsável do departamento, tomará as providências. 

11.1.2. O prazo máximo de entrega é de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento pela 

contratada dos pedidos formais e nota de empenho. 

11.2. Os materiais serão recebidos:  

11.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do edital e da proposta.  

11.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do 

recebimento provisório.  

11.2.3. Não será aceito material em desacordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência.  

11.2.4. No caso de reprovação do serviço, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 

10 (dez) dias corridos da data do termo de reprovação de mercadoria.  

11.2.5. A entrega ocorrerá na Estação de Tratamento Esgoto Principal de Ibitinga, localizada 

na Rodovia Deputado Victor Maida, km 54 + 600 metros, em horário de 08h00 às 11:00 e de 

13:00 ás 16h30, segunda a sexta-feira. 

11.2.6. Os preços serão registrados pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período. 
11.3. O Órgão Gerenciador efetuará a comunicação das quantidades a serem entregues pelo 

fornecedor, conforme estabelecido no Termo de Referência.  

11.3.1. A comunicação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento, ou ainda, não sendo possível a comprovação 
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da data do recebimento, a comunicação se dará por meio de Publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Município. 

11.4. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega, 

reservando-se ao SAAE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos 

em condições satisfatórias.  
11.5. O transporte e a descarga dos materiais correrão por conta das detentoras das atas, sem 

qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  

11.6. A desobediência aos prazos estabelecidos no presente edital, acarretará a aplicação, ao 

Contratado, das sanções estabelecidas neste Edital, no que couber.  
11.7. Se algum produto apresentar irregularidade, o SAAE enviará a um laboratório de sua 

escolha, uma amostra para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e 

obtenção de comprovação de que os produtos se identificam com aqueles apresentados em sua 

proposta, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da detentora da Ata de Registro 

de Preços. O SAAE o fará quando, verificada a qualidade do produto fornecido diferente 

daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, ou documento equivalente cujas 

características, contrariem as definidas no Termo de Referência do Edital, produtos estes 

estragados, alterados e/ou adulterados.  
11.8. As detentoras das atas serão responsáveis por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza gerados, 

decorrentes do fornecimento do serviço desta licitação, bem como aqueles oriundos de 

transportes.  

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será pelo fornecimento e execução do serviço. 
12.1.1. Os pagamentos serão efetuados, em 30 (trinta) dias contados da data de emissão das 

notas ficais, após entrega dos itens e atestado pelo Departamento responsável, em conta corrente 

da Contratada ou transferência bancária, mediante a apresentação dos originais da nota 

fiscal/fatura e atestado de execução pelo Departamento requisitante. 
12.1.2. Deverá ser apresentada junto com a nota fiscal Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeitos de negativa, e Certidão de Regularidade junto ao 

INSS e FGTS, todas dentro de sua validade. 

12.2. Para agilizar o processo de pagamento, o fornecedor deverá informar no corpo ou campo 

de observações da Nota Fiscal, ou ainda, anexar ao documento, as informações bancárias 

para a transferência. 
12.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30 dias após a data de sua apresentação válida.  

12.4. Em caso de devolução da nota fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir 

da reapresentação da mesma devidamente corrigida. 

12.5. Os preços  registrados  poderão  ser  realinhados, quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, podendo ser alterados ou atualizados 

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou do fato que eleve os seus custos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato 

dela decorrente tal como pactuado ou em caso de eventual prorrogação desta ata, bem como em 
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casos de em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

12.5.1. O  detentor  da  ata  deverá  apresentar  requerimento  perante  o Órgão ou a Entidade Pública 

Gerenciador, durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 

acompanhado de prova  inequívoca  da  variação  imprevisível  de  preços  dos  bens  ou serviços 

registrados, consubstanciado em tabelas oficiais, notas fiscais de compra, tabelas  comerciais,  

contratos  e  planilhas  atualizadas  de custo. 
12.5.2. O  realinhamento  retroagirá  a  partir  da  data  do  protocolo  do requerimento,  quando  

autorizado,  sendo  que,  no  caso  de  haver pedidos/empenhos  expedidos  pelo  Órgão  ou  a  

Entidade  Pública Gerenciador  antes  da  data  do  protocolo,  os  mesmos  deverão  ser 

atendidos dentro dos preços registrados em ata não sendo realizada para estes quaisquer análises 

retroativas. O órgão gerenciador fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos 

fatores que afetaram a política os preços registrados; e consultará os demais fornecedores pela 

ordem de classificação, se  aceitarão  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  pelas  condições 

iniciais. 
12.5.3.  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem  as  condições iniciais, o órgão gerenciador 

informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

12.5.4. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;  
 

13. DA GARANTIA 

13.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 

decorrente deste certame licitatório. 
 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O objeto do presente certame será registrado em Ata de Registro de Preços cuja minuta 

constitui anexo a este edital e contratado consoante às regras próprias do Sistema. Não sendo 

assinada a Ata de Registro de Preços, poderá o órgão licitante convocar a outra proponente 

classificada, ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na Lei 

Federal n.º 14.133/2021, observada a ampla defesa e o contraditório.  
14.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura da Ata de Registro de 

Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de convocação expedida 

pelo Departamento de Compras e Licitações.  

14.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento, ou ainda, não sendo possível a comprovação 

da data do recebimento, a comunicação se dará por meio de Publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Município. 

14.4. O Prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Autarquia. 

Não havendo decisão, a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deverá ser 

formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado da data da convocação.  
14.5. Fica ainda estabelecido que para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a(s) 

empresa(s) adjudicatária(s) deverá (ao), caso as certidões apresentadas em sessão estejam 

vencidas, apresentar comprovantes de regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 

Garantia por tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador. É 

facultado ao SAAE verificar, por meio da Internet, realizar a verificação das certidões 

supracitadas. 
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14.6. Também para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e para o(s) contrato(s) 

dela decorrente(s) se houver, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal 

ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes.  
14.7. A recusa injustificada de assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou os contratos 

ou aceitar/retirar os instrumentos equivalentes dela decorrentes, observado o prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte do 

proponente adjudicatário, sujeitando-se as sanções previstas no anexo deste edital.  

14.8. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 01 (um) ano a contar da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
14.9. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 

comprovar, previamente à assinatura da Ata de Registros de Preços, a regularidade fiscal e 

trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogável por igual período, a critério desta Autarquia, sob pena de a contratação 

não se realizar, decaindo do direito à assinatura da ata, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital;  

14.9.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 

pública, os procedimentos relativos a esta licitação. 

14.10 As demais licitantes classificadas serão convocadas para participar de nova sessão 

pública do pregão, com vistas à celebração da(o) ata/contrato, quando a adjudicatária:  
14.10.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista;   

14.10.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a situação 

regular de que trata este Edital. 

14.10.3. Recusar a contratação;  
14.10.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.7 deste Edital;  

14.11. A nova sessão de que trata o item 14.10 será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) 

dias úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Ibitinga. 

 

15. CANCELAMENTO DA ATA 

15.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e do processo que lhe deu origem, 

sem motivo justificado; 

15.1.2. Não retirar a nota de empenho, pedido e ordem para fornecimento ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

15.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

15.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21. 

15.1.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos, II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,  

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique ou impossibilite o cumprimento  da 

ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 
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16. DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133/2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada e motivada imediatamente, quando aberto 

o prazo específico em sistema, que será de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

16.3.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a encerrar a 

sessão e encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

16.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Compras e Licitações, Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, Ibitinga/SP. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis serão dirimidas na 

Comarca de Ibitinga e serão aquelas constantes do Anexo V deste Edital. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

18.9. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o SAAE de 

Ibitinga revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação. 

18.10. A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital. 

18.11. Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema eletrônico, 

conforme informação no preâmbulo deste Edital. Não serão considerados lances enviados 

através do chat. 

18.12. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior do SAAE, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo licitatório vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 
18.13. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na 

imprensa oficial do município. 

18.14. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo(a) Pregoeiro(a), comunicando 

devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

18.15. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

18.17. Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

18.18. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

18.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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18.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço www.ibitinga.sp.gov.br. 

18.21. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Ibitinga/SP. 

 

19. ANEXOS.  
Integram o presente Edital:  
Anexo I – Termo de Referência; 

 ANEXO I.I – FOTOS DA SITUAÇÃO DO RECALQUE DE ESGOTO 

 ANEXO I.II – LAUDO DA ENG. CÍVIL 

 ANEXO I.III – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 
Anexo III – Modelo de planilha de proposta; 
Anexo IV – Modelos de Declarações; 
Anexo V – Das infrações e das sanções administrativas; 
Anexo VI – Minuta da Ata de registro de preços; 
Anexo VII – Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VIII – Pesquisa de Mercado 
 

Ibitinga, 25 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

BELMIRO SGARBI NETO 
GESTOR EXECUTIVO 

 

  

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.ibitinga.sp.gov.br/
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                                                           TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1- OBJETO: 

 

Tem esse termo de referência por objetivo a contratação de empresa especializada em 

serviço de caminhão equipado com hidrojato para esvaziamento e limpeza dos reservatórios em 

pose da autarquia. 

 

1.1-NATUREZA DO OBJETO: 

 

 Trata-se de serviço comum de hidrojateamento, limpeza, sucção, transporte e descarte 

de dejetos oriundos dos reservatórios de esgoto desta autarquia.  

 

1.2. PRAZO DO CONTRATO  

O registro de preços do referido objeto deve ter duração de 1 ano, contado a partir da assinatura 

da ata, podendo ser prorrogado por igual período 

 

          1.3-QUANTITATIVO: 

 

  Conforme ETP a estimativa da contratação para o período de 01 (ano) é da retirada, transporte 

e destinação para a Estação de tratamento de Esgoto de 1225 aproximadamente 1225 m³ de 

dejetos, de acordo com a equipe técnica da Autarquia, conforme apurado no ETP.  

 

2- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

  A contratação do serviço se faz necessária para que seja possível realizado a limpeza 

dos pontos da elevatória para o fim de evitar o acúmulo, derramo, inoperação do sistema de 

esgoto além dos prejuízos diretos e indiretos que podem ocorrer. 

 O processo de sucção, hidrojateamento, limpeza do reservatório e locomoção dos dejetos 

faz parte da solução adota pela Autarquia, visto que esta ação é necessária, pois a limpeza 

ordinária evita o excesso de resíduos e mantem o funcionamento normal das elevatórias. 

 A fundamentação da contratação consiste na referência do Estudo Técnico Preliminar- 

ETP. 
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3-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 O processo de sucção, hidrojateamento, limpeza do reservatório e locomoção dos dejetos faz 

parte da solução adotada pela Autarquia, visando o bom funcionamento do sistema de esgoto. 

 Essa ação consiste na contratação de empresa especializada para prestação desse serviço, 

incluindo caminhão de hidrojateamento e sucção, conforme descrições apresentadas no Termo 

de Referência. Em suma, os serviços deverão ser executados por empresa especializada na área, 

que realizará, de forma consonante e constante, os procedimentos de limpeza e hidrojateamento, 

sendo responsável por todo procedimento de limpeza e pela segurança de seus funcionários. 

 A empresa que sagrar-se vencedora do certame, além de realizar e proceder com os serviços, 

deverá oferecer suporte operacional. Salienta-se ainda, que sanará problemas com alta demanda 

de resíduos nos tanques. 

 Todos os equipamentos, insumos e pessoal e licenciamentos ambientais para a realização do 

serviço serão por conta do contratado, inclusive atendendo as legislações trabalhista quanto a 

higiene e segurança do trabalho. 

 Elaborara relatório com fotos dos serviços realizado contendo nele informações do tanque que 

foi executado o serviço, medidas, volume do resíduo retirada. 

  

 4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

  A empresa deverá possuir caminhão próprio equipado com equipamento de hidrojateamento e 

sucção ou alugar o mesmo, para que possa executar o serviço demando. 

 O caminhão usado para o serviço, deverá no mínimo comportar 12 metros cúbicos; 

 A empresa terá o prazo de 10 dias para início da extração, dada a ordem de serviço emitida 

pela autarquia  

 O serviço deverá ser feito com excelência e corresponder às expectativas da autarquia. 

 A empresa deverá ser licenciada nos órgãos ambientais (IBAMA e CETESB), e ter seus 

funcionários treinados obedecendo as normas regulamentadoras. 

 A empresa será responsável pela coleta, transporte e despejo na estação de tratamento de 

esgoto da autarquia. 

 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

5.1. A empresa ganhadora deverá efetuar o hidrojateamento no reservatório em que lhe for 

solicitado. 

5.2. Após realizado o hidrojateamento, deverá ser feita a sucção do mesmo e assim descartado 

no local já indicado por este termo, estação de tratamento de esgoto.  
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5.3. O serviço deverá ser iniciado dentro de 10 (dez) dias após a emissão da ordem de 

fornecimento, ficando o horário a combinar com o responsável pelo local, devendo ocorrer em 

dias úteis e dentro do horários comercial.  

5.4. A execução do objeto deve ser realizada exclusivamente pela(s) empresa(s) vencedora(s) 

do certame não admitindo qualquer forma de subcontratação ou terceirização da entrega e 

alocação do objeto. 

5.5. A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

5.7. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.8. As retiradas e despejos na estação de tratamento de esgoto devem ser sob a supervisão de 

algum servidor do SAAE. 

5.9. A formalização da contratação ocorrerá segundo dispõe o artigo 95, da Lei Federal n. 

14.133/2021 cc. artigo 8º, do Decreto Municipal n. 5.713/2022. 

6 - GESTÃO DA ATA  

6.1. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo profissional que esta autarquia 

nomear como responsável. 

6.2. O fiscal técnico da ata acompanhará a execução da ata , para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas na lei, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.3. O fiscal técnico da ata anotará no histórico de gerenciamento da ata todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, II); 

6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 

a correção, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.5. O fiscal da ata informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.6. O gestor da ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução da ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
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autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II). 

6.7. O fiscal administrativo da ata verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

6.9. O gestor da ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da 

ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

6.10. O gestor e o fiscal da ata serão designados pelos Gestor Executivo e nomeados por meio 

de Portaria. 

6.11. O gestor da ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.12. O gestor da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.13. O gestor da ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.14. O gestor da ata deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

6.15. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.16. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 
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6.17. O contrato poderá ser prorrogado por igual período, conforme art.84 da lei 14.133/2021. 

7-CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:     

   

7.1. A medição dar-se-á por retirada e sucção dos resíduos, com metragem cúbica mínimas de 

175 m3, que deve ser compatível com o despejo na estação de tratamento de esgoto, sendo que 

a medição dar-se-á, portanto, em duas etapas. 

 

7.2. Na sucção e na retirada e posteriormente no despejo na Estação de Tratamento de Esgoto o 

acompanhamento deve ser dar por diferentes servidores da Autarquias que exercerão 

fiscalização um sobre o outro. 

 

7.3. No carregamento do caminhão deve ser fornecido pelo representante da empresa atestado 

por servidor do SAAE nota de retirada da quantidade extraída, para depois conferência, 

entregando também nota de entrega no descarregamento na Estação de Tratamento de Esgoto 

para posterior conferência pelo fiscal do contrato. 

 

7.3.1. Para o recebimento de valores a empresa elaborará relatório com fotos dos serviços 

realizado contendo nele informações do tanque que foi executado o serviço, medidas, volume 

do resíduo retirada. 

 

7.4. Os preços do item para fornecimento do objeto serão os estipulados na adjudicação da 

Proposta da licitante vencedora, sendo que, a quantidade de cada compra será emitida à 

contratada através de Ordem de Fornecimento. 

7.5. O preço do item contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas na minuta 

do contrato ou documento equivalente, após a entrega e aceitação do objeto e se nenhuma 

irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas 

notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados.  

7.6. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer 

débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 

7.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante atestado de execução de serviços 

emitido pelo responsável da Autarquia no acompanhamento dos mesmo. 



 

Pregão Eletrônico nº. 011/2024      Fl.: 29 

8-FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

                   Os critérios de seleção são os meios de diferenciar as propostas apresentadas e fazer 

sobressair a proposta mais vantajosa para a Administração, respeitando o princípio da isonomia 

entre as empresas. 

    O vencedor será decidido através do “menor preço unitário”, perante as propostas 

enviadas para autarquia. O mesmo deve por direito estar dentro das normalidades previstas na 

lei 14.133/2024. 

 

9-ESTIMAVA DE VALORES DA CONTRATAÇÃO: 

 

                   Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a promoção do 

certame aqui descrito, foi utilizada a pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação via e-mail institucional da Autarquia e pesquisa de preços no PNCP, 

totalizando o valor médio R$ 288.855,00 (duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e 

cinquenta e cinco reais). Conforme segue o anexo III, Elaboração da Pesquisa de Preço.  

                 O critério de escolha dos fornecedores foi realizado junto ao âmbito do objeto do 

presente Termo de Referência, e tal critério foi selecionado dadas as particularidades técnicas 

da contratação aqui propostas. 

 

 

 

10 – ADEQUEÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

De acordo com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21, amparado 

pelas atribuições conferidas pelo art. 16, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/00, a 

supracitada despesa, nos termos sugeridos no processo, encontra previsão de recurso 

orçamentário na Lei do Orçamento Anual – LOA, onerando o exercício financeiro de 2024, 

conforme segue: 

 

 

 

Exercício 2024 

 

CONTRATAÇÃO DE UM SERVIÇO DE CAMINHÃO HIDROJATO 

Valor Estimado: R$ 288.855,00 

Funcional 17.512.0009.3125.0000 / Cat.Econ 3.3.90.30.00 

Manutenção do Serviço de Coleta e Tratamento de Esgoto 

Ficha nº 23. 

 

http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.011.048.htm#Fund760-1
http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.011.048.htm#Fund760-1
http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.011.048.htm#Fund760-1
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Os pagamentos serão efetuados somente após a apresentação de planilhas de execução, 

acompanhada de documentos constantes em contrato (CRF, CND e GFIP), e, atestado, 

respectivamente, pelo Fiscal do Contrato. 

 

 

 

25 de outubro de 2024 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

LUIS ADOLFO SIERVI 

Gestor Ambiental e Químico Responsável 

 

 

 

  ANEXOS: 

 

ANEXO I – FOTOS DA SITUAÇÃO DO RECALQUE DE ESGOTO 

ANEXO II – LAUDO DA ENG. CÍVIL 

ANEXO III – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – FOTOS DO LOCAL 

 

 

IMAGEM 01 - AO LADO DIREITO DA IMAGEM, A BOMBA QUE PRECISA SER RETIRADA 

PARA ESTAR SE REALIZANDO A MANUTENÇÃO. AS TAMPAS DE CONCRETOS, 

MOSTRAM AONDE ESTÃO LOCALIZADOS OS TANQUE DO ESGOTO. 
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IMAGEM 02 – A IMAGEM POR OUTRO ÂNGULO DA IMAGEM 01. 

 

 

IMAGEM 03 – SITUAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA DENTRO DO RESERVATÓRIO, 

MOSTRANDO QUE A BOMBA QUE ESTÁ PRESENTE NO LOCA, JÁ NÃO CONSEGUE 

OPERAR COM 100 % DE SUA CAPACIDADE  
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IMAGEM 04 – DEJETOS QUE ESTÃO SENDO ESPEILIDOS,  

 

 

 

 



 

Pregão Eletrônico nº. 011/2024      Fl.: 34 

 

 

 

 
 

IMAGEM 05 – SITUAÇÃO DE UMA DAS CAIXAS.  
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ANEXO II - LAUDO DA ENG. CÍVIL 
 

 ELEVATÓRIA DE ESGOTO – NAÇÕES UNIDAS  

 

 Após visita na elevatória de esgoto, por esse profissional, informo que foi constatado 

que a elevatória encontra-se com alta demanda de resíduos, não foi localizado projetos da 

elevatória de esgoto no departamento de engenharia, portanto após ir até o local constatei que 

o tanque pulmão possui a metragem de 4,50mx14m (medida externa) – os resíduos encontram-

se numa distância de 2,00m da altura da tampa, não foi possível constatar a altura do tanque 

pulmão, pelo fato dele ser enterrado e dividido internamente, segundo informações dos 

funcionários esse tanque teria uma profundidade de 5,0m, pelo qual não foi confirmado. 

 Ao realizar a limpeza e retirada dos resíduos, poderá ser constatado o volume de resíduo 

retirado do tanque e avaliado a altura do tanque.  

 

 
Foto tirada na data de 21/10/2024 – Elevatória Nações Unidas  

 

Atenciosamente, Dep. de Engenharia, 19 de November de 2024. 

 

 

  

______________________________ 

Engenheira Civil Gabriela Jovana Sala  

4,50

m 

14m 

CAIXA ENTRADA 

DO ESGOTO PV DE ENTRADA 

DE ESGOTO 
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ANEXO III – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O método para achar o valor estimado, foi o da média aritmética simples. A metodologia 

adotada para a pesquisa de preço do serviço de Hidrojateamento, foi baseada em critérios 

técnicos e econômicos, conforme especificado na Instrução Normativa nº 65/2021. A seguir, 

detalhamos os principais pontos considerados: 

 

Contratações similares realizadas pela Administração Pública no último ano; 

Valores Inexequíveis: Preços que não cobrem os custos mínimos necessários para a execução 

dos serviços; 

Valores Inconsistentes: Preços que apresentam grande variação em relação à média dos 

valores coletados; 

Valores Excessivamente Elevados: Preços que estão significativamente acima da média do 

mercado, sem justificativa técnica ou econômica. 

.  

Memória de Cálculo 

Para poder chegar na estimativa do valor da contratação, foi utilizada a formula: 
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X1 = Preço do Fornecedor 35.069.549/0001-47 
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X2 = Preço do Fornecedor 42.347.719/0001-43 
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X3 = Preço do Fornecedor 42.187.840/0001-55 
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X4= Preço do Fornecedor 13.313.081/0001-21 
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X5= Preço do Fornecedor 13.313.081/0001-21 
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Justificava da escolha dos Fornecedores: 

Seleção baseada na capacidade técnica, experiência comprovada e conformidade com as 

especificações técnicas de empresas fornecedoras desse serviço, de fornecedores que já 

trabalharam com a autarquia. 

 

 

FORNECEDOR: VALOR UN. EM R$ VALOR TOTAL EM 

R$: 

42.347.719/0001-43 – GRUPO 

BRADOS  
R$ 227,50 R$ 278.687,50 

35.069.549/0001-17 PRIMOS 

DESENTUPIDORA 
R$ 243,00 R$ 297.675,00 

42.187.840/0001-55 BRA 

AMBIENTAL 
R$ 235,50 R$ 288.487,50 

13.313.081/0001-21 AGILE 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI  

R$ 170,00 R$ 208.250,00 

33.019.148/0001-27 FRANCISCO 

DE ASSIS DE MEDEIROS 

JUNIOR 

R$ 303,00 R$ 371.175,00 

VALOR MÉDIO TOTAL 

EM R$ DE: 
R$ 288.855,00 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1- INTRODUÇÃO: 

 Tem esse Estudo Técnico Preliminar com objetivo a contratação de empresa especializada 

em serviço de caminhão equipado com hidrojato para esvaziamento e limpeza de Reservatórios 

da Estação Elevatória de Esgoto. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 
 Esta contratação não está prevista em plano anual de contratação, posto que a autarquia ainda 

não implementou tal ferramenta. 

2.1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

 A contratação de tal serviço se faz necessária para manter o sistema de esgoto operante, 

visando a limpeza dos tanques para garantir a eficiência das bombas e o funcionamento do 

sistema. 

 

A não contratação do serviço pode gerar as seguintes consequências do acumulo de resíduos 

nos pontos de elevatória, poderá ocasionar diversos problemas operacionais e na eficiência das 

estações, podendo gerar um colapso no sistema de esgoto. 

  

3-REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

a)   A empresa deverá possuir caminhão próprio equipado com equipamento de hidrojateamento 

e sucção ou alugar o mesmo, para que possa executar o serviço demando. 

b) O caminhão usado para o serviço, deverá no mínimo comportar 12 metros cúbicos; 

c) A empresa terá o prazo de 10 dias para inicio da extração, dada a ordem de serviço emitida pela 

autarquia  

d) O serviço deverá ser feito com excelência e corresponder às expectativas da autarquia. 

e) A empresa deverá ser licenciada nos órgãos ambientais (IBAMA e CETESB), e ter seus 

funcionários treinados obedecendo as normas regulamentadoras. 

f) A empresa será responsável pela coleta, transporte e despejo na estação de tratamento de esgoto 

da autarquia. 
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   4- ESTIVAMAVAS DE QUANTIDADES 

     

 Estima-se que a limpeza anual seja de aproximadamente 1225 m³ de dejetos, de acordo com 

a equipe técnica da Autarquia.  

 Informo que atualmente o SAAE, possui sete pontos de elevatória de esgoto que poderá ter a 

necessidade de limpeza dos tanques, pelo qual está listada abaixo: 

 

LOCAL DAS 

ELEVATÓRIAS 

ENDEREÇO  

JD. NAÇÕES UNIDAS Rua Analia Maria de Lima Ramos n° 300 – Parque 

Industrial 

JD. ELDORADO III Rua Oito nº 56 – Jd Eldorado III  

JD. IPÊ Rua Lídio Moacir Crecente, s/n 

RESIDENCIAL RIVIEIRA  Rua Dois nº 100 – Residencial Rivieira (Antes da balsa) 

JD. EUROPA  Rua Oito s/n  

JD. BRASIL Rua Oito nº520 

PLANALTO PARAISO Avenida Rocco Maurillio, s/n 

 

 Informo que o volume a ser retirado poderá ser variável, visto que o nível de resíduo deverá 

ser conferido antes da contratação dos serviços e posteriormente a contratação. 

 Baseado nas ultimas contratação recentes da autarquia (processo 005/2023 e 011/2024), 

número em metros cúbicos retirados desses dois lugares (350m³) e visando número de 

elevatórias (7), chegamos ao número de 1225M³ anuais.   

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 Para o atendimento da solução e a necessidade de contratação a solução disponível no mercado é a 

contratação do referido serviço em vistas de realizar a limpeza, sucção e despejo dos resíduos retirados, 

para a estação de tratamento de esgoto para o regular funcionamento das bombas, visando o bom 

funcionamento do sistema de esgoto. 
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 Para a realização do serviço não há outro método disponível no mercado. 

 

 O serviço mostra-se corrente e rotineiro, uma vez que, atualmente a Autarquia possui sete pontos de 

elevatórias e a produção de resíduos é diária 

 

 A estimativa de valores e a indicação da fonte de pesquisa encontra-se em item próprio e em 

documento apartado integrante do Termo de Referência e realizados através de consulta à 

fornecedores do objeto deste certame. 

 

6- ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO: 

 

 A estimativa dos serviços a serem executados encontra-se na planilha, cujos valores e 

médias estarão no Termo de Referência com os documentos que lhe dão suporte (artigo 

6º, inciso XXIII, alínea i, da Lei Federal n. 14.133/2021). 

 

 A apuração definitiva do(s) valor(es) estimado(s) a ser(em) tomado(s) como base para a futura 

contratação caberá ao Departamento de Compras e Licitações, devendo ser observado o Decreto 

Municipal nº 5.722/2024. 

 

7– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

 O processo de sucção, hidrojateamento, limpeza do reservatório e locomoção dos dejetos faz 

parte da solução adotada pela Autarquia, visando o bom funcionamento do sistema de esgoto. 

 

 Essa ação consiste na contratação de empresa especializada para prestação desse serviço, 

incluindo caminhão de hidrojateamento e sucção, conforme descrições apresentadas no Termo 

de Referência. Em suma, os serviços deverão ser executados por empresa especializada na área, 

que realizará, de forma consonante e constante, os procedimentos de limpeza e hidrojateamento, 

sendo responsável por todo procedimento de limpeza e pela segurança de seus funcionários. 

 

 A empresa que sagrar-se vencedora do certame, além de realizar e proceder com os serviços, 

deverá oferecer suporte operacional. Salienta-se ainda, que sanará problemas com alta demanda 

de resíduos nos tanques. 

 

 Todos os equipamentos, insumos e pessoal e licenciamentos ambientais para a realização do 

serviço serão por conta do contratado, inclusive atendendo as legislações trabalhista quanto a 

segurança do trabalho. 
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 Elaborara relatório com fotos dos serviços elaborado contendo nele informações do tanque 

que foi executado o serviço, medidas, volume do resíduo retirada bem como fotos. 

 

8- JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

SOLUÇÃO: 
 A não divisão do objeto pretendido em vários grupos se dá em virtude da possibilidade de 

ocorrência de prejuízos à Administração Pública em face dos riscos inerentes à própria 

execução e de prejuízos para o serviço demandado, pois não restam dúvidas, o objeto 

pretendido, quando executado por vários contratados poderá não ser integral ou 

satisfatoriamente prestado, não sendo possível a contratação de diversas empresas para a 

realização de um único evento. 

 

9- DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 

Pretende-se com essa contratação atingir os seguintes resultados na garantia da qualidade dos 

Serviços de Saneamento 

a) Qualidade dos Serviços Prestados: 

• Assegurar a coleta, afastamento e tratamento adequados do esgoto domiciliar, 

protegendo a saúde pública e o meio ambiente. 

• Implementar sistemas de monitoramento contínuo para garantir a eficiência e eficácia 

das operações em todos os pontos de elevação. 

b) Importância da Limpeza dos Tanques de Elevação: 

• Limpeza periódica de todos os tanques de elevação para assegurar o bom 

funcionamento das estações elevatórias. 

• Reativação das estações elevatórias após a limpeza, garantindo a continuidade e a 

normalidade do sistema de esgoto. 

c) Consequências da Não Retirada de Resíduos: 

• Impacto Operacional: A falta de remoção de resíduos pode comprometer o 

funcionamento das bombas em várias estações elevatórias, causando interrupções no 

sistema. 

• Risco Ambiental: Despejo inadequado de resíduos em rios devido ao mau 

funcionamento das bombas pode levar a graves impactos ambientais e riscos à saúde 

pública. 
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10- CONTRATAÇÕES CORRELATASE/OU INTERPENDENTES; 

 Esta contratação é uma contratação independente, não necessitando de outras contratações 

para que seu efeito seja percebido. 

 A Autarquia já realizou em exercícios anteriores contratações dos item, como observamos no 

processo nº 005/2023 (dispensa Nº 003/2023), se encontra a contratação de empresa 

especializada em transporte de 150 metros cúbicos de lodo anaeróbico para inoculação do reator 

UASB, que apesar de não ser o mesmo produto a ser transportado, se trata do mesmo veículo e 

equipamento a ser utilizado, tornando assim a contratação atual, semelhante em questão de 

execução do serviço prestado para autarquia.  

11 – IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS; 

 Se tem conhecimento por meio do setor técnico da área em questão, que a não contratação 

desse serviço pode e deverá causar problemas com o acumulo de resíduos e incapacidade do 

tanque pulmão no bombeamento dos resíduos da Estação Elevatória de Esgoto, o que acabará 

por resultar danos para o meio ambiente, o que acarretará em um mal funcionamento do 

sistema, que por fim resultará no despejo de esgoto não tratado em local indevido. 

 A empresa terá obrigação de ser responsável pela coleta, transporte e descarte correto dos 

dejetos coletados. 

12- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

 Para viabilizar a contratação a Autarquia informa os pontos onde poderão ocorrer a coleta, a 

quantidade mínima a ser retirada. 

 A contratação será de 1225 m³ de sucção e hidrojateamento dos tanques pela empresa 

vencedora do pleito ao ano. A empresa deverá possuir ou alugar caminhão equipado com 

sistema de hidrojateamento e sucção de dejetos ou estar em locação do mesmo.  
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13 – CONCLUSÃO: 

 

 

 

 

 Com todas as informações coletadas e divulgadas, e respeitando os incisos I, VI, IV, VI, VII 

E XIII do 1º artigo da lei 14.333/2024, que auxiliariam na elaboração deste E.T.P (Estudo 

Técnico Preliminar), é de comum acordo, a necessidade e a da contratação do serviço em 

questão para o atendimento do interesse público.  

                 

 

 

 

 

 

LUIS ADOLFO SIERVI 

Gestor Ambiental e Químico Responsável 

 

Estância Turística de Ibitinga-SP. 

25 de outubro de 2024 
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ANEXO III - MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

Razão social:________________________________________________________________ 
CNPJ nº _________________________ Inscrição Estadual nº _______________________ 
Endereço: __________________________________________________________________ 
Telefone(s):_________________________________________________________________ 
E-mail(s):___________________________________________________________________ 

 

À Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 011/2024 - Proposta Comercial  

 

ITEM QNT UND DESCRIÇÃO COMPLETA DO PRODUTO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 1225M M³ SERVIÇO DE CAMINHÃO COM 
HIDROJATEAMENTO 
 

  

 

Dados completo para pagamento: tais como número do banco, número da agência, se conta 

corrente ou poupança e número da conta. 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

DECLARO que esta proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, § 1º). 

 
 

..............................., ............ de ............................ de 2024. 
 

 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
 

PELO PROPONENTE: 
Nome Completo: ___________________________________________________________________ 
Cargo (exemplo: Sócio administrador, procurador, etc): _____________________________________ 
CPF: ____________________________               RG: __________________________  
Endereço residencial completo: _______________________________________________________ 
Cidade e estado: __________________________________________ CEP ____________________ 
E-mail institucional: ________________________________________________________________  
E-mail pessoal: ____________________________________________________________________ 
Telefone: (________)  _____________________________ 
  



 

Pregão Eletrônico nº. 011/2024      Fl.: 52 

ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 0011/2024 
 

Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 

_____________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 011/2024, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística de 

Ibitinga, DECLARO, sob as penas da lei:  
 

a) Nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2024, a 

empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
b) Está ciente da obrigação de manter o endereço e contatos (telefone e e-mail) da empresa 

atualizado junto ao SAAE de Ibitinga, e de que as notificações e comunicações formais 

decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço e contatos informados. Caso 

a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial Eletrônico da Estância 

Turística de Ibitinga; 

c) Não foi declarada inidônea ou impedida para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou 

se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 

de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

e) Declara que não emprega menores de idade, exceto em casos permitidos pela lei; 

f) Declara que atende à todos os requisitos de habilitação e qualificação; 

g) Declara de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social; 

h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

i) Atesta a veracidade das informações fornecidas. 

 

  

 

 

..............................., ............ de ............................ de 2024. 
 

 

__________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
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ANEXO V – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
 

 

I – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis serão dirimidas na Comarca 

de Ibitinga. 
 

1.2. Para os casos de inadimplemento da contratação: 

1.2.1.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal 

nº 14.133/21 as seguintes sanções: 
1.2.1.1. ADVERTÊNCIA: Quando o contratado dar causa à inexecução parcial do contrato; 

1.2.1.2. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 

IBITINGA: Será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

1.2.1.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: Será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Ibitinga, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de TODOS os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, quando: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

1.2.1.4. MULTAS: As sanções de que tratam os subitens anterior poderão ser aplicadas 

juntamente com as multas previstas no instrumento convocatório, garantindo o exercício de 

prévia e ampla defesa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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1.2.1.4.1. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 

calculada sobre o valor do pedido. 
1.2.1.4.2. O atraso na entrega do serviço contratado implicará no descumprimento parcial da 

obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora as seguintes multas, calculadas sobre o 

material/serviço não entregue/executado no prazo avençado: 
a – de 01 (um) a 05 (cinco) dias – 5% sobre o valor do material/serviço não entregue; 

b – de 06 (seis) a 10 (dez) dias – 10% sobre o valor do material/serviço não entregue; 
c – de 11 (onze) a 20 (vinte) dias – 15% sobre o valor do material/serviço não entregue. 
1.2.1.4.2.1 – Atrasos superiores a 20 (vinte) dias serão considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa constante do item sendo aplicada a multa constante do item 

1.2.1.4.1. 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2024. 

Processo Administrativo nº 725/2024. 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de dois mil e vinte e quatro, no Prédio onde funciona o 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga, no Departamento de 

Compras e Licitações, autorizado pelo ato de homologação do processo de Pregão Eletrônico nº 

011/2024, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021, artigo 82 a 86 e Decreto Municipal nº 5.713/23 de 29/12/2023 que, 

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 

o ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA, com sede na Rua Capitão Felicio Racy, 1556, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-187, inscrito 

no CNPJ sob o nº 45.321.791/0001-90, neste ato representado por seu Gestor Executivo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXXXX SSP/SP e do CPF 

nº XXXXXXXXXXXXXX  e o DETENTOR DA ATA: XXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXX, com sede na 

Rua XXXXXX XXXXX, nº XXX, residencial XXXXXX, XXXXX/XX, CEP XX.XXX-XXX, inscrito no CNPJ sob 

o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado por seu representante LEGAL Sra. XXXXXX 

XXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XX.XXX.XXX-X e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX 

1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, à saber: 

1.1. Descrição dos itens:  

 

1.1.2. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX XXXX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX) 

1.2. Faz parte do Rol de encargos da DETENTORA da Ata a entrega dos itens objeto da presente 

Ata de Registro de Preços, conforme Termo de Referência – Pregão Eletrônico nº 011/2024, de 

acordo com a necessidade de consumo do SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, na Avenida Carolina Geretto Dal´Acqua, n° 1575, Bairro Vila 

Izolina, Ibitinga/SP, CEP 14943-430, em horário das 08h00 às 11h00 ou das 13h00 às 16h30, de 

segunda a sexta-feira, em dias úteis do calendário oficial do Município de Ibitinga, correndo por 

ITEM QNT UN

D 

DESCRIÇÃO COMPLETA DO PRODUTO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 1225 M³ SERVIÇO DE CAMINHÃO COM 
HIDROJATEAMENTO 
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conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, além de outras decorrentes do fornecimento. 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 

1.4. A empresa deverá fornecer o próprio caminhão de hidrojateamento ou fazer a locação do 

mesmo e seus próprios funcionários, isentando a autarquia de qualquer encargo trabalhista ou do 

serviço que já não esteja englobado no valor desta contratação;  

1.5. O descarte e o transporte dos dejetos coletados, também são de responsabilidade da 

contratada, visto que a autarquia apenas auxiliará no processo do mesmo, indicando aonde terá 

que ser feito o descarte (E.T.E);  

1.6. O Órgão Gerenciador efetuará a comunicação das quantidades a serem entregues pelo 

fornecedor, através do envio do PEDIDO E ORDEM PARA FORNECIMENTO.  

1.6.1. A comunicação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento, ou ainda, não sendo possível a comprovação 

da data do recebimento, a mesma se dará por meio de Publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município. 

1.7. Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente 

licitação serão suportados pelo orçamento vigente do SAAE, como serviço de aplicação, Cat. Econ 

3.3.90.30.00, Manutenção do Serviço de Coleta e Tratamento de Esgoto, Ficha nº 23., devendo 

ser indicada a respectiva ficha no momento da formalização do pedido. 

1.8. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária, diretamente em conta 

nominal do fornecedor, 30 (trinta) dias após cada entrega do serviço  solicitado por pedido e 

respectiva emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela secretaria requisitante. NÃO sendo 

aceitos boletos e/ou duplicatas, sob pena de recusa da entrega. 

1.9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens constantes do total registrado, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

1.10. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às penas previstas no Edital 

do Pregão Eletrônico nº 011/2024, sem necessidade de transcrição. 

1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da administração e nas 

hipóteses dos artigos 90, da Lei Federal nº 14.133/21, ou a pedido justificado do interessado, 

presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

1.12. Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente tal como 

pactuado ou em caso de eventual prorrogação desta ata. 
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1.12.1. O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante o Órgão ou a Entidade Pública 

Gerenciador, durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 

acompanhado de prova inequívoca da variação imprevisível de preços dos bens ou serviços 

registrados, consubstanciado em tabelas oficiais, notas fiscais de compra, tabelas comerciais, 

contratos e planilhas atualizadas de custo. 

1.12.2.  O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado, sendo que, no caso de haver pedidos/empenhos expedidos pelo Órgão ou a Entidade 

Pública Gerenciador antes da data do protocolo, os mesmos deverão ser 

atendidos dentro dos preços registrados em ata não sendo realizada para estas quaisquer análises 

retroativas. O órgão gerenciador fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos 

fatores que afetaram a política os preços registrados; e consultará os demais fornecedores pela 

ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços pelas condições 

iniciais. 

1.12.3.  Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador 

informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação 

1.12.3.a. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;  

1.13. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 011/2024. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus 

dispositivos, o Edital de Pregão Eletrônico nº 011/2024 e seus anexos, e, a proposta da 

DETENTORA da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

1.15. Para dirimir quaisquer questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a 

procedeu, fica eleito desde já o foro da Comarca de Ibitinga, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

1.16. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinado pela Sr. 

Belmiro Sgarbi Neto, Gestor Executivo, e pelo Sr. Priscila Ribeiro qualificado preambularmente, 

representando a DETENTORA. 

 

Ibitinga, XX DE XXXXXXX de 2024. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(em papel timbrado da licitante) 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 

LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO EDITAL. 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 

nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, 

DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal 

n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

 

(Local e data). 

 

 

 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII - CADASTRO NO SISTEMA 

 

O cadastro no Sistema poderá ser iniciado no endereço http://164.163.52.93:8079/compraseditali/ 

na opção Solicitar Chave de Acesso, no canto direito da tela. Após enviar a solicitação, será enviado 

por e-mail a Chave de identificação e a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez e poderá ser 

utilizado para licitações futuras.   

  
Imagem – Ilustra onde encontrar a solicitação de acesso citada no item 3.3.1.   

Utilizando a chave de acesso (INFORMADA NO EMAIL/ o envio do login e senha de acesso 

pode demorar alguns minutos e só será informada dentro do horário de expediente – 

08h00 as 17h00), o fornecedor deverá selecionar a Opção 03 – Licitante, onde aparecerão 

os processos licitatórios em andamento, selecionar o processo que deseja participar, e em 

opções – Credenciamento (Participar), fazer o credenciamento e inserção da proposta.   

 

 

Imagem – Ilustra como vai aparecer os processos de licitação que estão em face de recebimento 

de proposta.   

  

  

  

  

  

  

  

Imagem  –   Ilustra onde encontrar a opção 3 citada no item 3.3.2.   
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Imagem – Ilustra onde encontrar a opção de credenciamento.  

  

O vídeo aula do fornecedor também estará à disposição na plataforma.   

 

Imagem – Ilustra onde encontrar os vídeos aulas.  

 

 

  

  

  

  


